O Secretéario de Orgamento e Finangas do Tribunal Regional Eleitoral do Ceara, cumprindo as
determinagdes constantes do art. 20 da Resolugdo TSE no 23.323 e do art. 30, inciso I, da Resolu¢éo
CNJ no 73/2009, vem tornar publica a informagéao de que ndo houve pagamento de diarias a
magistrados no més de junho de 2021.

Fortaleza, 05 de julho de 2021

IBERE COMIN NUNES



